Esquema de aulas DIP

Aula 1: Apresentação

a) Professor

b) Programa/bibliografia

c) Avaliação

d) Metodologia (xerox/internet)

Aula 2: Prolegômenos (exposição preliminar dos princípios gerais de qualquer ciência ou arte)

a) Sociedade Internacional/Comunidade Internacional/Sistema Internacional (Hedley Bull)

· interesses e valores comuns: não há no sistema internacional

· Bull: na sociedade internacional os principais atores são os Estados, que estão limitados pelas regras e instituições da sociedade que formam

· Comunidade: composta por indivíduos que têm interesses comuns

· Sociedade Internacional é descentralizada (anárquica)

b) Especificidade (Rezek)

· No plano interno, há o Estado, com autoridade superior que garante a vigência da ordem jurídica

· Plano Internacional: Estados se organizam horizontalmente e agem de acordo com as normas jurídicas que foram objeto do seu consentimento. NORMAS SÃO CRIADAS POR SEUS DESTINATÁRIOS.

· Não há “representação”

· Não prevalece princípio majoritário

· Vontade de um Estado só sucumbe perante outras vontades se ele tiver abonado a adoção de tal regra, como ocorre nas OIs em assuntos secundários

· Direito Interno: normas são hierarquizadas (pirâmide de Kelsen)

· Internacional: não há hierarquia de normas

· Só análise política vai dizer que um princípio prevalece sobre uma regra qualquer

· Ordem jurídica interna é marcada pela subordinação (Estado está acima dos indivíduos e empresas)

· Ordem internacional: coordenação entre as soberanias

· Ordem jurídica estatal: todos são jurisdicionáveis

· Estado soberano não é originalmente jurisdicionável perante corte alguma. Só sua aquiescência convalida a autoridade de um foro judiciário ou arbitral

· Nível internacional: sistema de sanções é precário e deficiente – igualdade soberana X desigualdade de fato: difícil aplicar sanções aos 5 permanentes do CSNU.

c) Definição e Denominação (Aciolly)

· DIP: “conjunto de normas jurídicas que regulam as relações mútuas dos Estados e, subsidiariamente, das demais pessoas internacionais, como determinadas organizações intergovernamentais e dos indivíduos”

· Maioria das definições se baseiam nas pessoas internacionais, mas outros critérios têm sido utilizados, com base nos objetivos, fontes ou fundamento

· Estados continuam a ser o ator pr excelência do DIP

· Não se pode ignorar o papel das OIs. Há também o reconhecimento do indivíduo.

· Poucos autores negam a existência do Direito Internacional: ausência de leis, tribunais e sanções

· Respostas: não se pode confundir lei com direito, existem inúmeros tratados multilaterais para regulamentar as Ris e ainda as regras de direito internacional costumeiro observadas pelos Estados em suas relações recíprocas.

· Há tribunais internacionais como a CIJ. Tribunais são sempre posteriores ao Direito. E quanto mais perfeita a ordem jurídica, menor a necessidade de coação.

· Carta da ONU estabelece sanções

· Denominação:

· Expressão “direito internacional” (international law) surge com Jeremias Bentham, em 1780, em oposição a national law e municipal law. 

· Nas línguas latinas nação e Estado são diferentes. O certo seria direito interestatal, segundo alguns juristas. Palavra “internacional”

· A palavra “público” foi acrescentada para distinguir de DIPri, embora o qualificativo seja dispensável

· Outros falam em “direito de gentes” e “jus inter gentes”. Isso pode criar confusão com a expressão direito das gentes do direito romano.

· Direito Público Internacional: ênfase no primado do público sobre o privado. Expressão adotada por Clóvis Beviláqua.

· Guido Soares - adjetivo internacional:

· Ato celebrado entre Estados (tratado internacional)

· Reunião de Estados (Conferência, Congresso)

· Entidade criada por Estados (OI, força de intervenção)

· Procedimento que coloca face a face dois ou mais Estados (negociação, arbitragem, conflito, etc)

· Fenômenos que dizem respeito a um ou mais Estados, tomando-se por referência os territórios de cada um deles (fronteira, rio, rodovia, ponte, etc) e fenômenos de relações entre particulares, que se iniciam num território e se prolongam pelo território de outros Estados (viagem, transporte, compra e venda)

· Fenômenos situados exclusivamente num território, mas que representam valores universais (crime internacional)

· Se for empregado para fenômenos exclusivos ao Estado, é inadequado para exprimir fatos anteriores ao século XVI, quando emergiu o Estado moderno.

4. Observações prévias

· Coexistência, desde a antiguidade, de coletividades politicamente organizadas determinou o surgimento de regras jurídicas a reger suas relações mútuas (ubi societas ibi jus)

· Tribos e clãs de povos diferentes: primeiros rudimentos do jus inter gentes
· Com o desenvolvimento dessas civilizações, relações tornam-se mais complexas, assim como as normas reguladoras

· Nem todos os povos tinham o mesmo grau de civilização e certas regiões isoladas formavam um mundo à parte. Então não existiam regras idênticas para todos os povos. “ius inter gentes” primitivo estava longe do caráter de universalidade que possui o direito internacional.

· Isolamento e sentimentos de hostilidade: pouco propícios à formação e desenvolvimento de um direito destinado a reger as relações recíprocas

· Isolamento era rompido, em geral, por guerras

5. Antigüidade Clássica

· Grécia Antiga: primeiras instituições conhecidas do direito de gentes:

· Arbitragem (modo de solução de litígios)

· Declaração de guerra

· Inviolabilidade dos arautos

· Direito de asilo

· Neutralização de certos lugares

· Prática do resgate ou troca de prisioneiros de guerra

· Roma: após as conquistas, a universalidade do Império impedia a existência de um direito internacional

· Jus fetiale – germes desse direito – preceitos relativos à declaração de guerra e à sua conclusão

· Roma contribui para o conhecimento mútuo dos povos – relações pacíficas normais. Após o desmembramento do Império Romano, era natural desenvolver-se relações internacionais e DI.

· Cristianismo: restabeleceu ordem e civilização. Surgem doutrinas da igualdade e fraternidade entre os homens. Lei da força é condenada

· Novas concepções trazidas pelos bárbaros

· Papel da Igreja: preponderante até fim da Idade Média

· “Paz de Deus” e “Trégua de Deus” – Instituições contra a Guerra

· Cruzadas: contra os infiéis

· Desenvolvimento do comércio marítimo: coleções de leis ou costumes marítimos, ligas de cidades comerciais

· Decadência do regime feudal, noção de Estado torna-se mais precisa. Povos tomam consciência da unidade nacional: permite estabelecimento de relações continuadas entre os Estados

· Descobrimento da América – fim do século XV: novos problemas para o DI.

6. Surgimento da disciplina autônoma

· século XV: Estados independente na Europa – surge propriamente DIP como ciência. Fundadores foram teólogos e canonistas:

· Francisco de Vitória (1480-1546) –  teólogo da Universidade de Salamanca:

· DI está na essência do homem

· Soberano não pode revogar o direito natural (ao escravizar os índios)

· Direito de gentes: resultado do descobrimento da América

· Século XVII: DIP aparece, na verdade, como ciência autônoma, sistematizada.

· Hugo Grotius (1583-1645)

· “Mare liberum” – 1609

· “De jure belli ac pacis” – 1625 – inspirado na Guerra dos 30 anos. DI é direito contratual entre soberanos.

7. Congresso de Vestfália aos Tratados de Viena (1648-1815): territorialidade do Direito

· nova era na história política da Europa

· fim da Guerra dos 30 anos

· princípio da igualdade jurídica entre os Estados

· bases sólidas para o princípio do equilíbrio europeu

· ensaios de uma regulamentação internacional positiva

· rápido desenvolvimento do DIP

· Vários teóricos do DIP: séculos XVII e XVIII

· 1714 – Utrecht: não-intervenção

· Revolução Francesa: movimento de idéias

· Guerras e conquistas, continuadas por Napoleão destruíram o sistema criado por Vestfália e foram pouco propícias ao desenvolvimento do DIP.

8. Do Congresso de Viena à 1.ª GM (1815-1918)

· Viena: novos princípios de Direito Internacional

· Queda de Napoleão

· Nova ordem de coisas políticas na Europa (Concerto Europeu, hegemonia coletiva)

· Proibição do tráfico de escravos

· Liberdade de navegação em certos rios

· Classificação para agentes diplomáticos

· Santa Aliança: Rússia, Áustria e Prússia: manutenção de Viena, sustentar os interesses dinásticos

· Intervencionismo da Santa Aliança + emancipação das colônias na América levam à Doutrina Monroe (1823)

· Várias conferências no século XIX, vários internacionalistas

· Contribuição brasileira no campo teórico no séc. XIX foi pequena, com alguns autores

· Relatórios do Ministério de Negócios Estrangeiros do Brasil-Império são documentos importantes.

· Principal contribuição brasileira no campo do DIP foi a consolidação do princípio do “uti possidetis” – anula a tese oposta do “uti possidetis juris” de 1810, defendida pelos países vizinhos na solução das controvérsias fronteiriças 

· Séc. XX – pleno desenvolvimento do DIP – 1.ª GM

